
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

VEREAOOR

APROVADO

EM:

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:

Req. N"38/2026.

I,IOOÀCYR EiífLTON DE FIGIIEIREDO C,ARTÀXO, Vereador com assento
nesta Casa Legislativa depois da trami-tação regimental vem
requerer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Mamanguape :

ConstruÇão de uma praÇa no Bairro de Nossa
Senhora da Penha.

Justificativa:

A construÇão de praças é fundamental para o urbanismo
moderno, pois transforma espaÇos públicos em áreas de
convivência que promovem saúde física e menta.I, coesão
social e qualidade de vida.

Sal-a das Sessões da Câmara Municipal de Mamanguape, em 25
de fevereiro de 2026.
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